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Leo n2 803 

de 30 de Novembro de 1.970. 

"Estabelece o quadro Geral dos funcionários do Municí— 

pio, fixa—lhes os vencimentos e contém outras providén—

cias".— 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí, decretou 

e eu, saneio no a seguinte lei: 

Art. 12 — O Quadro Geral dos Funcionários Municipais, 

a partir de 12 de janeiro de 1.971, passa ser o seguinte, com os respec—

tivos vencimentos anuais:— 

N2 DE 

CARGOS 

G- 

QUADRO 	GERAL 	DOS 	FUNCIONÀRIOS 

ANUAL 

VENCIMENTO* 

Gabinete e Secretaria da Câmara 

1 Encarregado do Serviço 3 600 00 

1 — Gabinete e Secretaria êo Prefeito 

1 Secretário 3.600,00 

1 Arquivista 2.400,00 

1 Porteiro Contínuo e Enc. do Cemitério 3.000,00 

1 Motorista 2.760,00 

2 Vigilantes 	( a 2.400,00 ) 4.800,00 

1 Bibliotecário 2.640,00 

1 Servente do Tiro de Guerra 1.800,00 

R10.2000   

2 — Serviço de Fazenda 

1 Coletor Municipal 	--- 3.600,00 

2 Auxiliares de Coletoria a 3.240,00 dada 6.480,00 

10.080,00 

3 - Serviço de Contabilidade 

1 Contador 3.600,00 

1 Auxiliar de Contabilidade 3.240,00 

1 Auxiliar— Datilógrafo 27640,00 

==== 9.480,00 

4- Serviço de Educaçâo, Saúde e Assis—

tência Social 

1 Inspetor Escolar e Enc. da Merenda Escolar 3.000,00 



MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

20 	Professoras Rurais a 1.320,00 cada 

5— Serviço do Património 

1 	Encu.regado do Matadouro 

1 	Encarregado do Mercado 

1 	Motorista 

1 	Magarefe 

6 — SSrviço de Obras Pilblica 

Fiscal Geral ,k  

1 	Auxiliar de Fiscalização 

1 	Encarregado do::erv. de Agua e Esgoto 

1 	Jardineiro 

7— Serviço Municipal de Estradas de 

Rodagem 

1 
	

Tratorista 

3 
	Motoristas a. 2.760,00 cada  

26.400,00  

29.600,00  

2.760,00 

2.760,00 

2.760,00 

2.400,00  

10.680,00  

3.600,00 

2.400,00 

2.400,00 

2.400,00 

10.800,00 

3.600,00 

828000 

11.880,00 

TOTAL 

 

106.920,00 

 

Art. 22 — Na forma do disposto no parágrafo 39. do 

Art. 118, da Constituição do Estado de Minas Gerais, o pessoal aposenta—

do do Município e o seguinte:1— 

INATIVOS 

1 	Chefe do Serviço de Fazenda 

1 	Encarregado do Matadouro 

1 	Encarregado do Cemitério 

1 	Fiscal Geral 

1 	Motorista 

3 	Professôras 	a 1.320,00 cada 

3 	Operários diaristas a 2.131,20 cada 

T O T AL 

  

24.993160  

 

   

   

Art. 3g. — O abono de familia percentual fixo de 7% 

(sete por cento) por dependente, na forma do dispOsto no § unico do art. 

3Q da lei Municipal n2 706 de 27/1/67, continuará a ser condedido ao fun—

eionário, independente do tempo de serviço e incidirá sobre o vencimento 

PROVENTOS ANUAIS 

3.600,00 

2.760,00 

2.760,00 

2.760,00 

2.760,00 

3.960,00 

6.393,60 



. Arlette Telles Per 

Prefeita MUnic pal 

Joanne, D' 	:aldoni Abrahão 

Ácretária 
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e vantagens percebidos pelo funcionário. 

Art. 42 —A gratificação adicional de 10% (dez por cen—

to) sôbre o vencimento fixo de que trata o art. 42 da Lei Municipal n2 706 

de 27 de janeiro de 1.967, será paga ao servidor Municipal a partir da data 

em que completar o primeiro quinquênio e incorporará aos vencimentos para 

efeito de aposentadoria. 

Art. 52 — vedada ao servidor Municipal cy't participa— 

ção no produto da arrecadação de tributos e multas inclusive da Divida Ati— 

va.— 	
Art. 62 — O servidor Municipal que executar serviços 

que nao sejam específicos do cargo de sua atividade, por deteminaçao do / 

Prefeito Municipal, poderá receber uma gratificação mensal que não exceda 

a 50% ( cincoenta por cento do seu vencimento fixo 

Unico:— 0 limite dêste artigo não se aplica a presta—

ção dos serviços extradordinários prestados pelo servidor à repartição, os 

quais também deverão ser remunerados. 

Art. 72 — O preencimento dos cargos ora criados nao po— 

derão ser preenchidos na atual gestaS, bem como os que vagarem, que seja 

por concurso ou contratação, excluindo—se de tal o cargo de Servente do / 

Tiro de Guerra.— 

Unico:— 0 cargo de 22  vigilante sé poderá ser pren— 

chido, mediante concurso público, se ocorrer a extinção da Guarda Noturna 

existente.— 
Art. 82 — Fica expressamente revogado o art. 32 da 

Lei Municipal n2 702, de 22 de novembro de 1.968.— 

Art. 92 — -ista lei entrará em vigor a 12 de janeiro 

de 1.971, revogadas as disposiçCies em contrário. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execução desta lei pertender, que a cumpram e façam cumprir tão inteira— 

mente como nela se contém.— 

Registre—se e publiqu•  

Prefeitura Municipal de Santa,Rita do Sapuca 	de novembro de 1.970. 
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